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DECRETON°1519 

"Dispôe sobre o sistema eletrónico de 
estacionamento rotativo pago, na area 
central da cidade de Barra do Piral, e dá 
outras providéncias." 

0 Prefeito do Municipio de Barra do PiraI, no uso de suas atribuiçôes legais e 
nos termos do art. 1. 0  da Lei n° 717, de 27de dezembro de 2002, que reorganizou sistema de 
estacionamento rotativo nas vias e logradouros püblicos do Municipio de Barra do Piral 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Fica instituIdo o sistema eletrOnico de cobranca e uso do estacionamento 
rotativo de veIculos, através de equipamentos eletrônicos de medicao de uso de 
estacionamento - parquImetros. 

§ 1 0  - As vias e togradouros püblicos do MunicIpio, abrangidas pelo sistema eletrônico 
de cobranca e uso do estacionamento rotativo de veiculos, são: 

1 - RUA CAPITAO MARIO NOVAES, 2 - RUA CORONEL CARLOS ARAUJO, 3 - RUA 
PAULINO FIGORELLI, 4- RUA OS WALDO MILWARD, 5- RUA PAULO DE FRONTIN, 6-
RUA ANA NERY, 7 - PRAA NILO PEcANHA, 8 - RUA GOVERNADOR PORTELA, 9 - 
PRAA PEDRO CUNHA, 10 - TRAVESSA ASSUMPcAO, 11 - RUA RAMIRO JAIME DA 
FONSECA, 12 - RUA MORAlS BARBOSA, 13 - PRAA OLIVEIRA FIGUEIREDO, 14 - 
RUA FRANCISCO DE PAULA MOURA, 15 - RUA DR CLODOVEU, 16 - RUA 
AURELIANO GARCIA, 17- PRAA HEITOR VALLE, 18- PRAA JULIO BRAGA, 19- RUA 
HORTENCIA CAMPOS CIOTOLA, 20- AV. PREFEITO ROBERTO BICHARRA, 21 - RUA 
GABRIEL VILELA SOBRINHO, 22- RUA PREFEITO EDUARDO SYM. 

Art. 2 1  - 0 estacionamento de velculos na area definida no artigo anterior será 
permitido mediante as seguintes condicoes: 

§ 10 - Pelo perIodo máximo de estacionarnento contInuo, em urna mesma vega, de 
quatro horas e em face da rotatividade, poderá o perlodo ser renovado 
consecutivamente; 

§ 20  - 0 preco de utilizacão regular dos parquImetros, através de meio eletrônico 
recarregável, pare velculos motorizados corn mais de 03 (trés) rodas será 
equivalente a R$ 1,00 (hum) real por 01 (uma) hora de utilização do 4 
estacionamento rotativo. 	
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Art. 30 - Fica estabelecido o valor de R$ 10,00 (dez reals) para a tarifa de uso irregular 
do estacionamento rotativo - Tarifa Excedente - equivalente a diana do sistema - 10 (dez) 
horas de estacionarnento. 

§ 
jO - A Tarifa Excedente do estacionamento rotativo será cobrada através da 

Notificação de Uso Irregular do Sistema de Estacionamento Rotativo Eletrânico, 
expedida pela empresa concessionánia; 

§ 20  - Fica facultado ao usuário condutor ou proprietário do velculo notificado a pagá-
a corn desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o faca em ate 24 horas 
contadas da data de recebimento da notificacão, ou no pnimeiro dia ütil 
subsequente ao recebimento desta; 

- 	Art. 40 - Q estacionamento rotativo é restnito a velculos motorizados corn mais de 03 
(trés) rodas, nas vagas demarcadas no pavimento atendidas por parquimetros, e circunscrita 
a area definida no artigo pnimeiro, em horánio e dia de funcionamento indicado em placas 
sinalizadoras; 

Art. 50 - o horário de funcionamento do estacionamento rotativo, no perImetro 
estabelecido, será: 

I - de segunda a sexta-feira, das 8:30 as 18:30 horas, e aos sábados, das 8:30 as 
13:30 horas; 

II - 0 estacionamento será livre nos domingos e feriados; 

Art. 6 1  - 0 usuário que estacionar o veiculo no estacionamento rotativo deverá: 

- Se portador do meio eletrOnico que aciona o parquImetro, selecionar a fracão de 
tempo desejada, de acordo corn instrucoes constantes no apareiho, sendo-Ihe 
facultado o pagamento do estacionamento por minuto; 

II - Opcionalmente, caso nao seja usuário portador do melo eletrônico que aciona a 
panqulmetro, dirigir-se ao prestador de serviço credenciado solicitando que (he 
seja creditada a fracäo de tempo desejada, obedecida a fracao minima de 30 
minutos; 

III - Dirigir-se ao prestador de serviço credenciado ou pontos de recarga 
credenciados, quando necessánia a recarga do meio eletrãnico que aciona 0 
parqu Imetro; 

Art. 70  - Ficam isentos da cobranca de estacionamento veiculos oficiais, dos trés 
poderes, no àmbito Federal, Estadual e Municipal, ambuléncias, quando em atendimento de 
urgéncia, velculos de transporte de passageiros (taxis e coletivos), quando estacionados em 
seus pontos de parada; 
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§ 1 1  - As motocicletas e bicicletas ficam dispensadas do pagamento do 
estacionamento rotativo, desde que estacionadas nos locais estabelecidos. 

§ 20 - As caçambas de entuiho ou demais equipamentos urbanos que ocuparem 
vagas de estacionamento rotativo deverão recoiher o valor correspondente ao 
tempo de ocupacäo, sendo-Ihes facultado o recolhimento por perIodo (diário, 
semanal, quinzenal ou mensal) na sede da administração do sistema de 
estacionamento rotativo. 

Art. 8 0  - Ficará sujeito a aplicacão da Tarifa Irregular de Uso do Estacionamento 
Rotativo - Tarifa Excedente - o usuário que: 

- Ultrapassar o tempo máximo de estacionamento ou a fracão de tempo selecionada 
inicialmente pelo usuário. 

II - Permanecer estacionado sem ütilizar o parquImetro da vaga correspondente 
àquela utilizada pelo veIculo; 

Ill - Näo respeitar Os limites da vaga, demarcada na via, ocupando mais de uma vaga; 

Art. 9 0  - Sem prejuizo das sancoes previstas pela Iegislação de trânsito em vigor, os 
responsáveis pela fiscal ização do estacionamento rotativo poderão: 

I - Aplicar a Tarifa de Uso Irregular do Sistema de Estacionamento Rotativo aos 
velculos que ultrapassarem a fracâo de tempo selecionada pelos seus usuários, 
nào a renovando ate o limite máximo estabelecido de 04 (quatro) horas; 

II - A Notificação de Uso Irregular do Estacionamento Rotativo aludida no paragrafo 1 0  
do artigo 30  acima, será expedida e afixada pela fiscalizaçäo do estacionamento 
rotativo de maneira visIvel no velculo em situação irregular, e corresponderá a 
aplicação da Tarifa Excedente estabelecida no artigo 30; 

III - A tarifa de uso irregular deverá ser paga na sede da Administracão do 
estacionamento rotativo; 

IV - As notificacOes relativas a tarifa de uso irregular, expedidas pela fiscalização do 
estacionamento rotativo, serão cumulativamente registradas em banco de dados 
pela Administracão do Sistema ate que sejam pagas, quando lhe será cancelado o 
registro; 

V - 0 não pagamento em ate 30 dias, contados da data de recebimento da notificaçäo 
relativa a tarifa de uso irregular, ensejará a inclusão do velculo no cadastro de 
inadimplentes do estacionamento rotativo, e aplicação das demais sancOes 
previstas pela legislação em vigor, especialmente o artigo 181, parágrafo XVII do 
Código Brasileiro de Trânsito, em caso de reincidência; 
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VI - No mesmo prazo mencionado no artigo acima, caberá recurso das notificaçöes de 
uso irregular de estacionamento rotativo - tarifa excedente, ao Departamento 
Municipal de Transporte e Trânsito - DEMUTRAN, órgäo de decisäo a respeito. 

VII - 0 recurso da expedição de tarifa, excedente será anallsado e sempre terá como 
fundamento fatos devidamente comprovados. 

Art. 10 - Este Decreto entraré em vigor na data de sua publicaçäo, revogando-se as 
disposicoes em contrário. 


